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SANTANA DE
PARNAÍBA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA PRESENCIAL Nº 016/2024

DDOCESSO ADMINISTRATIVO ! Ajo 065/2024VA Aid IVA E NI NSNSS fm

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA, representada pelo
excelentíssimo Senhor presidente. Vereador VICENTE AUGUSTO DA COSTA, a partir
de agora denominada, simplesmente “CÂMARA”, sediada à Rua Prof. Eugênio Teani,
nº 309 — Jd. Prof. Benoá — Santana de Pamaíba/SP, no uso de suas atribuições legais,
toma público a quem possa interessar, que fará realizar CONTRATAÇÃO DIRETA de
empresa especializada em fornecimento de equipamento fotográfico para
registro iconográfico de sessões, audiências públicas, reuniões entre outras
ações do poder Legislativo Municipal de Santana de Parnaíba, conforme os

mtna da adimamnta alaminma dam:segui: Mis SINOS E proceamen nOS TSATCICNAGOS:

REQUISITANTE/SETOR: Diretoria Geral/Departamento de Tecnologia da Informação.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 — Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, nos termos do artigo 75, inciso Il, 8 3º; Lei
Complementar nº 123/06 e Resolução nº 001/2024, de 27 de fevereiro de 2024
(disponível em | http:/leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/santanadepamaiba), que
reguiamenta a aplicação da Lei Federai nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe
sobre a sistemática de licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder
Legislativo do Município de Santana de Pamaíba-SP.

Data Limite da Apresentação das
Propostas e Documentação Dia 26/09/2024

| Referência de Horário De Brasília

Endereço Eletrônico para envio das
Propostas e Documentos de Habilitação
Endereço para Protocolo das Propostas e
documentos de habilitação (caso o|Largo da Matriz, nº 63 - Centro Histórico —
interessado, prefira protocolar os documentos | Santana de Pamaíba/SP.
a enviá-los por e-mail)

compras(Dcamarasantanadeparnaiba.sp.gov.br

Link para obtenção do Aviso e seus anexos www.camarasantanadepamaiba.sp.gov.br

PREFERENCIAL PARA ME/EPP: (Sim)

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 58.870,33 (cinquenta e oito mil
e oitocentos e setenta reais e trinta e três centavos), conforme constante no Termo de
Referência — Anexo |.
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1.1. O objeto da presente dispensa é a Coniraiação de empresa especializada para
fomecimento de equipamento fotográfico profissional completo, com corpo de
máquina, lentes, baterias, cartões de memórias e carregadores de baterias e Flash
para realização dos serviços em ambientes fechados e abertos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Física e seus
anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Global, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta (dispensa presencial, pois não
será realizada por plataformas eletrônicas de compras), e seus Anexos quanto às
specificações do obieto.Sp a qto a? a? o laio a

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
2.1. Poderão participar desta Dispensa os fornecedores interessados que atendem os
requisitos para a contratação.

2.2. Os fornecedores interessados deverão elaborar as propostas em 01 (via) em
papel timbrado da empresa, conforme o Anexo Il, contendo:

a) as especificações completas dos itens

DIMBA QCNIDI
Na Main YO

h) e-mail corporativo para envio da Requisição de Compras

i) Responsável pela elaboração da proposta (nome legível)

j) Cargo/Função do emitente
k) pessoa responsável para contato

|) dados bancários

2.3. Nos valores deverão estar inclusos os preços unitários e totais, com a(s)
marca(s) de todos os itens, contendo ainda os custos operacionais como frete,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
inaidama direta ou indiratamanta mmRCIiaam fomecimento dna bens.iNairSiamente noi MATIAS UV oii

3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

3.1. Encerrado o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar, ou seja a que apresentou o menor valor global para a contratação,
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.
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3.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

2R Cará dnonlanaifinada a nrannata vanandara mA
Dn) NAT CA RARO DIZIA TDI INIGANAÇA GA Mi No pers ia VNSI INSS ANTI GA MA ta tos

3.5.1. Contiver vícios insanáveis;
3.5.2. Não obedecer às especificações técnicas descritas neste aviso ou em
seus anexos;
3.5.3. Apresentar preços inexeguíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;
3.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
3.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

3.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor iance que:

3.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fomecedor, para os quais eie renuncie a parceia ou à
totalidade da remuneração.

3.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,rs vm Gas

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

37. Se houver indícios de inexequibilidade dia proposta de P nreço, ou em caso dia
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão s r efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

3.8. Erros no Ene da planilha não constituem motivo para a
desclassificação a proposta. A planilha poderá ser ajustada peio fornecedor, no prazo

ema ndaeda nua não haia mainranãa dna nramnGITA, UGIUT ur Nav triaja majoração Mu Mitipis.

2
»

€

o alterem a substância das propostas;

3.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
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3.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

3.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, em que será solicitado ao fornecedor classificado em primeiro lugar,
o envio dos documentos de habilitação.

4.2. O prazo para o envio dos documentos solicitados será de até 24 (vinte) horas, a
contar da solicitação encaminhada via e-mail. Será enviada a solicitação no e-mail em
que o fomecedor encaminhou a proposta. Suieito a desclassificação. caso não
envie os documentos de habilitação no tempo determinado.

4.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado, o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidadej 1a! MT

Administrativa e inelegibilidade (CNIA - CNJ);

d) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

nd
-—Cadastro de Contas julgadas irreguiares - CADIRREG,

4.4. Serão exigidos para fins de habilitação os seguintes documentos:

4.4.1 Para Habilitação Jurídica:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

c) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos
ada lataa I€i,

a No caso da enciadadae nor ações a documantar 5a n“j " Na NA A NA a tra NA vo. “aa A A e cume ne

disposto na letra “c” anterior, deverá estar acompanh
eleição de seus administradores;

ae

o de documentos de

e) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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4.4.2 Para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) (CND) - a regularidade relativa à Fazendo Federal (Seguridade Social),
mediante a apresentação da certidão de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, abrangendo as contribuições sociais
previstas nas alineas "a" a "d" do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991;

c) (FGTS) - a regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

d) (CNDT) - a regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

ei Deciaração que está em situação reguiar nerante o Ministério do Trahaiho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz (Declaração Unificada — Anexo III)

4.4.3 Outras Comprovações:

a) Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto deste
Termo e das exigências deste Aviso de Contratação Direta (dispensa física)
e de seus anexos e que não se acha inidôneo para licitar e contratar como
poder público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a
administração municina! (Declaração Unificada — Anexo HD.administra unicipa! (Declara

Db) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os
requisilos esiabeiecidos no ariigo 3”, da Lei Cormpiementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
nº 14.133, de 2021 (Declaração Unificada — Anexo III).

c) Deciaração que está em situação reguiar eira (o)2 Ministério do Trabaiho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º
da Constituição Federal, que não emprega aa de dezoito anos em
trahalha noturmm rena narinnea ou insaluhra a não amnrana manar da
LIRA NIRALI INS Na RNA DE INS ada hadtnd E INTRA DRA RS VILAS ha nd hot TOINSTINAE NA ud

dezesseis anos, RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos,
na condição de aprendiz (Declaração Unificada — Anexo III).

4.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles a neste Aviso de Contratação eia fo)
fomecedoi será convocado a encamin há-l os, após solicitação aa Administração, [6/6]

pena de inabilitação.

4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
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4.7.1. Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a
habilitação, a Câmara examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
mr bm dom Jem sm musa sm ES mm ado mluimba aPs E DDD DR MD Rj q
que digrida ds ESpPELIlcCaçÕES UU ODjELO E ds CUIUIçÇÕES US habilitação.

IS a vo4.o. Cons
habilitado.

5. DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Câmara Municipal de Santana de Parnaíba — SP, após a autorização da
dispensa, formaiizará a contratação por meio de Pedido de Compras, em que será
solicitado o fomecimento dos equipamentos de forma única e integral (entrega
imediata).

5.2. O Pedido de Compras será enviado, via e-mail, ao fornecedor que deverá
confirmar o seu recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas. A Câmara poderá
realizar, por telefonema ou outra forma eficaz, a comunicação sobre o envio da
requisição.

5.3. O prazo de entrega do objeto requisitado será de até 5 (cinco) dias úteis,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que justificado pelo fornecedor e
aceito pela Câmara.

5.4. O prazo de entrega estipulado no item 5.2. começa a contar a partir do envio do e-
mail pela Câmara.

5.4.1. A não confirmação do recebimento do Pedido de Compras no prazo
previsto, poderá implicar em aplicação das penalidades cabíveis.

5.5. O Aceite do Pedido de Compras, emitido ao respectivo tornecedor, implica o
reconhecimento de que:

5.5. a as referido Pedido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14. 133, de 2021:

5.5.2. O (a) fornecedor (a) se vincula à sua proposta e às previsões contidas
no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.5.3. O (a) fornecedor (a) reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

que

entrega, critérios de aceitação do objeto, recursos orçamentários e financeiras,
condições de pagamento) constam no Termo de Referência anexo a este Aviso.

5.5.4. As informações quanto às execução e gestão contratual (prazo de
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6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

0.1.0. NãO Celebiai O Coiitrato Ou não eitregai a documentação exigida paia a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

6.1.8. Apresentar declaração ou documentação faisa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa presencial ou a execução do
contrato;

6.1.9. Fraudar a dispensa presencial ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

6.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

6.2. A Câmara poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários responsáveis pelas infrações administrativas as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;
CE) impedimenio de iicitar e coniratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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